
Prefeitura Municipal de Campo Limpo 
ESTADO DE SÃO PAULO 

t.&I NO 1.228, de 28 d j r.ciro d 1993 

Dispõe cobr 

obt n - êo bencf !c~o de qo tr t o 

1.169, d~ 20 de íev r irn de 1991. 

prorroq~ç-o d 

rti90 10 

al d e po Li 

ntribuições 1 q i 

cipal cm ocs . io 

JOSt RO ERTO D ASSIS, Pre! ito lu ic! 

o Paulista, Eat do de São P ulo, usanc <>de nuac 

de acordo co o aprov do a: la Câmara Huni-
tr ordinária realizod e. 26 de 3aneiro de 

1993, SANCIO A. p o~ULG a cquinte Lci1 

Artigo 10 - F1c&U:l prorrogados atá 31 

de rco do 1993, oo pr&2os p r que apo entados e ~nsioniat a 

viúvo (ao) , id- ntos u ate" tunic!pio, I'! habilito. aos lmn fi 

ci s pr vis os no - rtigou 1 u 20 dn :Lei J\0 1.168, de 20 dí• fe 

ver il:u de 1991, VP-r ando i:obro cone ::i ão d r i. são 

d tribu o~ ~ nicip is . 

Artigo 20 - E t Lei ntr r~ 

na data de sua publicação. 

vigor 

rtigo 30 - Revog m-cc e di po 1çnes' 

e contrário. 

Publicada no Dcpart ento dP dminiG-' 

tr ção d sta P~eí itur~ unicipal, aos vinte - oito ai o do mie 

de j nAi ro do no d~ mil , novec~ntnn e 


